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Ementa:
 
DISPÕE SOBRE A NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA E POR
ESCRITO DO CONSUMIDOR NO ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO COM
ANTECEDÊNCIA DE PELO MENOS 72 HORAS ANTES DE
QUALQUER ATO DE DESLIGAMENTO, CORTE E/OU SUSPENSÃO
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PELAS EMPRESAS
RESPONSÁVEIS PELA SUA DISTRIBUIÇÃO NO MUNÍCIPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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